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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 36/2002/A

Insígnias honoríficas açorianas

A instituição de insígnias, condecorações ou medalhas
que distingam ou agraciem pessoas, premeiem entidades
ou assinalem acontecimentos de especial mérito ou
relevo é uma prática comum na maioria das sociedades
com individualidade histórica, política ou cultural pró-
pria.

Estas distinções procuram, por um lado, personalizar
os valores de referência dominantes em cada sociedade
e, por outro, torná-los mais acessíveis e desejáveis, como
modelos de comportamentos e atitudes socialmente
paradigmáticas.

É por esta razão que a necessidade social da atribuição
de tais símbolos tende a perdurar para além das mudan-
ças históricas das sociedades, embora adaptando-se às
características concretas das suas transformações sócio-
-políticas.

Neste aspecto, pode assinalar-se como momento de
viragem histórica nesta tendência aquele em que estas
distinções deixam de estar vinculadas a qualquer expres-
são de poder social efectivo e se revestem de carácter
exclusivamente honorífico e simbólico.

Nesta última categoria se enquadram as insígnias
honoríficas que se têm vindo a generalizar nas entidades
nascidas do movimento de descentralização democrática
do Estado moderno como são as regiões e, de um modo
especial, as regiões com autonomia política.

É neste contexto e com estes pressupostos que surge
a presente iniciativa legislativa que pretende instituir
as insígnias honoríficas açorianas.

No seu articulado, procurou-se respeitar os seguintes
critérios:

Abarcarem actividades humanas cujo reconheci-
mento seja natural, consensual e prestigiante na
nossa sociedade;

Dar-lhes designações gerais e classificações espe-
cíficas facilmente identificáveis e reconhecidas
pela generalidade dos açorianos;

Acautelar a sua atribuição com critérios de rigor
democrático e suficiente selectividade que evi-
tem a sua banalização social.

Em resumo, desta iniciativa, a autonomia é a sua
raiz, a Açorianidade a sua seiva.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição da República e da alínea c) do n.o 1 do
artigo 31.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Das insígnias honoríficas açorianas

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime jurídico das
insígnias honoríficas açorianas, doravante designadas
por insígnias.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — As insígnias visam distinguir, em vida ou a título
póstumo, os cidadãos e as pessoas colectivas que se nota-
bilizarem por méritos pessoais ou institucionais, actos,
feitos cívicos ou por serviços prestados à Região.

2 — A atribuição das insígnias a cidadãos estrangeiros
faz-se nos casos expressamente previstos no presente
diploma.

Artigo 3.o

Espécies

As insígnias honoríficas açorianas são as seguintes:

a) Insígnia autonómica de valor;
b) Insígnia autonómica de reconhecimento;
c) Insígnia autonómica de mérito;
d) Insígnia autonómica de dedicação.

Artigo 4.o

Insígnia autonómica de valor

A insígnia autonómica de valor destina-se a agraciar:

a) O desempenho, excepcionalmente relevante, de
cargos nos órgãos de governo próprio ou ao
serviço da Região;

b) Feitos cívicos de grande relevo.

Artigo 5.o

Insígnia autonómica de reconhecimento

A insígnia autonómica de reconhecimento destina-se
a distinguir os actos ou a conduta de excepcional rele-
vância de cidadãos portugueses ou estrangeiros que:

a) Valorizem e prestigiem a Região no País ou
no estrangeiro ou que para tal contribuam;

b) Contribuam para a expansão da cultura açoriana
ou para o conhecimento dos Açores e da sua
história;

c) Distingam-se pelo seu mérito literário, cientí-
fico, artístico ou desportivo.

Artigo 6.o

Insígnia autonómica de mérito

1 — A insígnia autonómica de mérito será concedida
para distinguir actos ou serviços meritórios praticados
por cidadãos portugueses ou estrangeiros no exercício
de quaisquer funções públicas ou privadas.

2 — Esta insígnia divide-se em três categorias:

a) Mérito profissional — destinada a agraciar o
desempenho destacado em qualquer actividade
profissional, quer por conta própria, quer por
conta de outrem;

b) Mérito industrial, comercial e agrícola — des-
tinada a agraciar aqueles que, tendo desenvol-
vido a sua actuação nas áreas industrial, comer-
cial ou agrícola, se hajam destacado por rele-
vantes serviços para o seu desenvolvimento ou
por excepcionais méritos na sua actuação;
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c) Mérito cívico — destinada a agraciar aqueles
que, em resultado de uma compreensão nítida
dos deveres cívicos, contribuíram, de modo rele-
vante, para os serviços à comunidade, nomea-
damente nas áreas de acção social e cultural.

Artigo 7.o

Insígnia autonómica de dedicação

A insígnia autonómica de dedicação visa destacar
relevantes serviços prestados no desempenho de funções
na Administração Pública, bem como agraciar aqueles
funcionários que demonstrem invulgares qualidades
dentro da sua carreira e que, pelo seu comportamento,
possam ser apontados como exemplo a seguir.

Artigo 8.o

Descrição

As insígnias serão descritas no Regulamento das
Insígnias Honoríficas Açorianas.

CAPÍTULO II

Da atribuição das insígnias

Artigo 9.o

Atribuição

As insígnias são atribuídas mediante deliberação do
Plenário da Assembleia Legislativa Regional que conte
com os votos favoráveis de dois terços dos deputados
em efectividade de funções, assumindo a forma de
resolução.

Artigo 10.o

Iniciativa

O Plenário da Assembleia Legislativa Regional decide
da atribuição das insígnias mediante proposta:

a) Do Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal;

b) Do Presidente do Governo Regional;
c) De um terço dos deputados em efectividade de

funções.

Artigo 11.o

Cidadãos estrangeiros

A proposta de concessão das insígnias a cidadãos
estrangeiros deve ser acompanhada de informação do
Ministério dos Negócios Estrangeiros e da direcção
regional com competência em matéria de relaciona-
mento com as comunidades açorianas no estrangeiro.

Artigo 12.o

Pessoas colectivas

A atribuição das insígnias a pessoas colectivas
depende da observância dos seguintes requisitos:

a) Estar legalmente constituída e ter cumpridas
todas as suas obrigações fiscais e sociais perante
a Região;

b) Ter, pelo menos, 15 anos de existência e oferecer
garantias de continuidade.

Artigo 13.o

Processo de agraciamento e investidura

O processo de agraciamento e a investidura são regu-
lamentados em sede do Regulamento a que faz refe-
rência o artigo 8.o do presente diploma.

CAPÍTULO III

Dos agraciados

Artigo 14.o

Agraciados

1 — Os agraciados com as insígnias podem pertencer
às seguintes classes:

a) Titular;
b) Honorário.

2 — O número máximo de agraciados com cada uma
das insígnias consta do quadro anexo ao presente
diploma, que dele faz parte integrante.

3 — As insígnias atribuídas a título póstumo não são
contabilizadas para os efeitos previstos no número
anterior.

Artigo 15.o

Titulares

Incluem-se na categoria de titulares os agraciados
cidadãos portugueses.

Artigo 16.o

Honorários

Incluem-se na categoria de honorários os agraciados
cidadãos estrangeiros e as pessoas colectivas.

Artigo 17.o

Sessão solene

1 — A atribuição das insígnias terá lugar no Dia da
Região, em sessão solene presidida pelos Presidentes
da Assembleia Legislativa Regional e do Governo
Regional.

2 — A solenidade consistirá na leitura da proposta
fundamentada, resolução de atribuição e na imposição
das insígnias.

Artigo 18.o

Deveres

Os deveres dos agraciados com as insígnias são os
seguintes:

a) Prestigiar a Região em todas as circunstâncias;
b) Dignificar a insígnia por todos os meios e em

todas as circunstâncias.

Artigo 19.o

Procedimento disciplinar

1 — O conhecimento de violação comprovada dos
deveres estabelecidos no artigo anterior implica a ins-
tauração de processo disciplinar, mediante despacho do
Presidente da Assembleia Legislativa Regional, ouvida
a Conferência de Líderes.
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2 — O processo referido no número anterior terá um
instrutor designado de entre os deputados e dele cons-
tará, obrigatoriamente, a audição do arguido.

3 — Concluída a instrução, o processo será presente
à comissão que tiver a tutela dos assuntos parlamentares,
que o apreciará, elaborando o respectivo relatório, o
qual concluirá com proposta de aplicação de sanção
disciplinar ou pelo arquivamento.

4 — O Plenário deliberará da aplicação da sanção dis-
ciplinar proposta com os votos favoráveis de dois terços
dos deputados em efectividade de funções.

5 — As sanções a aplicar podem ser a admoestação
ou a perda definitiva e com efeitos retroactivos da
insígnia.

Artigo 20.o

Regulamentação

A regulamentação a que referem os artigos 8.o e 13.o
será elaborada no prazo de 60 dias a contar da data
de entrada em vigor do presente diploma.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 18 de Outubro de
2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 11 de
Novembro de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO

(a que se refere o n.o 2 do artigo 14.o)

Titular Honorário

Insígnia autonómica de valor . . . . . . . . . . . . 150 75
Insígnia autonómica de reconhecimento . . . 300 100
Insígnia autonómica de mérito:

Mérito profissional . . . . . . . . . . . . . . . . 500 300
Mérito industrial, comercial e agrícola 500 300
Mérito cívico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 300

Insígnia autonómica de dedicação . . . . . . . . 300 100

Decreto Legislativo Regional n.o 37/2002/A

Conselho Regional da Água

A Directiva n.o 2000/60/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 23 de Outubro (Directiva Quadro
da Água), procura determinar a participação dos Esta-
dos membros na assunção de políticas, estratégias e
medidas cujo objectivo seja conservar e melhorar o
ambiente aquático. Nessa perspectiva, a garantia da boa
qualidade das águas de superfície e subterrâneas exige
uma acção atempada e um planeamento estável, a médio
e longo prazo, das medidas de protecção e prossecução
da qualidade.

Neste âmbito, impõe-se que o Governo Regional dos
Açores, com as responsabilidades executivas que lhe são

inerentes em matéria de recursos hídricos a nível regio-
nal, não alheias ao contexto nacional e comunitário,
disponha de um órgão de carácter consultivo no domínio
da água, presidido pelo membro do Governo Regional
com competência em matéria de ambiente, que integre,
para além das entidades da administração regional com
responsabilidades directas ou indirectas na matéria,
outras organizações não governamentais representativas
dos interesses sociais, económicos e ambientais.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição da República e da alínea c) do artigo 31.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma dos Açores, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito e natureza

1 — O presente diploma define a estrutura e com-
petências do Conselho Regional da Água, adiante desig-
nado por CRA.

2 — O CRA é um órgão de carácter consultivo, com
atribuições genéricas de coadjuvação da acção da admi-
nistração regional autónoma dos Açores, nomeada-
mente na definição de «região hidrográfica», pronun-
ciando-se sobre a política e orientações estratégicas de
planeamento e gestão de recursos hídricos, bem como
quanto a aspectos com especial relevância nas utilizações
da água e na afectação dos sistemas hídricos, incluindo
as matérias referentes à quantidade e qualidade da água.

3 — Ao CRA cabe também, caso o respectivo pre-
sidente ou uma maioria qualificada de vogais o tenha
requerido, dar parecer sobre projectos concretos rela-
tivos à gestão dos recursos hídricos e conservação dos
ecossistemas associados.

Artigo 2.o

Composição

1 — Integram o CRA o respectivo presidente, o secre-
tário-geral e os seguintes vogais:

a) Um representante da Secretaria Regional da
Habitação e Equipamentos;

b) Um representante da Secretaria Regional dos
Assuntos Sociais;

c) Um representante da Secretaria Regional da
Economia;

d) Um representante do Secretário Regional Adjunto
da Presidência;

e) Um representante do Subsecretário Regional do
Planeamento e Assuntos Europeus;

f) O director regional do Ordenamento do Ter-
ritório e dos Recursos Hídricos;

g) O director regional do Ambiente;
h) O director regional da Ciência e Tecnologia,

ou seu representante;
i) O director regional do Desenvolvimento Agrá-

rio, ou seu representante;
j) O director regional dos Serviços Florestais, ou

seu representante;
k) O director regional das Pescas, ou seu repre-

sentante;
l) O presidente do Instituto Regional do Orde-

namento Agrário, ou seu representante;
m) Dois representantes da Associação de Municí-

pios da Região Autónoma dos Açores, sendo
um deles o presidente ou seu representante;
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n) Dois representantes da delegação regional da
Associação Nacional de Freguesias;

o) O presidente da Federação Agrícola dos Açores,
ou seu representante;

p) O presidente da Câmara do Comércio e Indús-
tria dos Açores, ou seu representante;

q) Dois representantes de organizações não gover-
namentais de ambiente nos Açores (ONGA);

r) Um representante da Associação de Consumi-
dores da Região Açores;

s) Um representante da Universidade dos Açores;
t) Um representante do Conselho Nacional da

Água;
u) Um representante do Instituto da Água;
v) Um representante da Associação Portuguesa de

Recursos Hídricos;
w) Duas personalidades de reconhecido mérito.

2 — Os representantes das ONGA, a que se refere
a alínea q) do n.o 1, devem ser designados por acordo
estabelecido entre as mesmas.

3 — Para os efeitos do previsto no número anterior,
o presidente do CRA notificará todas as associações
de defesa do ambiente validamente constituídas nos ter-
mos da lei.

4 — As personalidades de reconhecido mérito, a que
se refere a alínea w) do n.o 1, serão nomeadas por des-
pacho do membro do Governo Regional com compe-
tência em matéria de ambiente, após audição do CRA.

5 — O modo de funcionamento do CRA será definido
por portaria do membro do Governo Regional com com-
petência em matéria de ambiente, no prazo de 60 dias
a contar da data de publicação do presente diploma.

Artigo 3.o

Competências do CRA

1 — Em especial, compete ao CRA:

a) Acompanhar a elaboração e as alterações ao
Plano Regional da Água (PRA) e informar a
proposta do Plano, antes da sua aprovação pelo
Conselho de Governo Regional;

b) Informar os planos e projectos de interesse geral
que afectem substancialmente o planeamento
dos recursos hídricos ou os usos da água;

c) Informar as questões comuns a duas ou mais
delegações de ilha do departamento governa-
mental com atribuições em matéria de am-
biente, em relação ao aproveitamento dos recur-
sos hídricos;

d) Emitir parecer sobre todas as questões relacio-
nadas com os recursos hídricos que lhe sejam
submetidas pelo membro do Governo Regional
com competência em matéria de ambiente;

e) Propor linhas de estudo e investigação para o
desenvolvimento de inovações técnicas no que
se refere à disponibilização, utilização, conser-
vação, recuperação, tratamento integral e eco-
nomia da água;

f) Propor outras acções que entenda necessárias
para a elaboração e implementação dos planos
e projectos referidos nas alíneas anteriores.

2 — Para efeitos da alínea b) do número anterior,
entende-se que os planos e projectos de interesse geral
afectam substancialmente os usos da água, caso a sua
execução implique a revisão do PRA.

Artigo 4.o

Presidente

1 — Preside ao CRA o membro do Governo Regional
com competência em matéria de ambiente.

2 — Compete ao presidente do CRA:

a) Orientar as acções do Conselho;
b) Estabelecer a ordem de trabalhos e convocar

e presidir a todas as reuniões do Conselho;
c) Solicitar parecer ao CRA sobre matérias da sua

competência;
d) Remeter ao CRA, por sua iniciativa ou a soli-

citação do departamento governamental com-
petente, os planos e projectos referidos no n.o 2
do artigo anterior;

e) Constituir grupos de trabalho e determinar o
respectivo mandato;

f) Dar a conhecer e ou submeter à aprovação do
plenário as conclusões dos trabalhos produzidos
no âmbito dos grupos referidos na alínea
anterior;

g) Apresentar ao Conselho, para aprovação, o pro-
grama anual de actividades, acompanhado da
correspondente estimativa orçamental;

h) Nomear, mediante despacho, o secretário-geral
do Conselho.

Artigo 5.o

Secretário-geral

1 — Compete ao secretário-geral:

a) Organizar e coordenar as actividades do Con-
selho entre as sessões plenárias;

b) Assegurar o envio de convocatórias, ordens de
trabalho e actas das reuniões do Conselho;

c) Enviar aos membros do Conselho os documen-
tos que devam ser dados a conhecer ou sobre
os quais seja solicitado parecer ao CRA;

d) Diligenciar no sentido do eficaz cumprimento
das deliberações do plenário;

e) Acompanhar e orientar as actividades dos gru-
pos de trabalho e dos serviços de apoio;

f) Levar ao conhecimento e submeter à aprovação
do presidente as medidas que dela careçam;

g) Propor estudos e ou outras medidas que repute
importantes para o prosseguimento das activi-
dades do Conselho;

h) Elaborar, até ao final de cada ano, o programa
de actividades para o ano seguinte e a estimativa
orçamental da sua cobertura;

i) Representar o CRA, quando tal lhe for deter-
minado.

2 — As funções de secretário-geral são desempenha-
das a título gratuito, sem prejuízo do disposto no n.o 4
do artigo 10.o

Artigo 6.o

Grupos de trabalho

1 — No âmbito da composição do CRA, o respectivo
presidente poderá, mediante despacho e após prévia
deliberação do Conselho, constituir grupos de trabalho
para apoiar o seu funcionamento em missões específicas,
pontuais e delimitadas no tempo, que podem integrar
especialistas em qualquer dos domínios dos recursos
hídricos, vinculados ou não à função pública.
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2 — Os grupos de trabalho podem constituir-se em
comissões especializadas, mediante deliberação do Con-
selho, a designar por despacho do presidente do CRA,
devendo ficar expressamente referido nesse despacho
os objectivos que levaram a essa constituição e o seu
prazo de vigência.

Artigo 7.o

Participação de outras entidades

A requerimento da maioria dos vogais do CRA ao
respectivo presidente, poderão participar nas reuniões
do CRA, embora sem direito a voto e em número não
superior a dois terços do número total de vogais, outros
técnicos, peritos e representantes de entidades públicas
ou privadas, competentes para a emissão de pareceres
em áreas relacionadas com os recursos hídricos.

Artigo 8.o

Logística

O local e as condições de funcionamento do CRA
são definidos por despacho do membro do Governo
Regional com competência em matéria de ambiente,
sendo o apoio logístico e administrativo assegurado
pelos respectivos serviços.

Artigo 9.o

Dispensa de actividades profissionais

1 — Os membros do CRA, no exercício das suas fun-
ções, designadamente participação em reuniões dos
órgãos e grupos de trabalho a que pertençam, serão
dispensados das suas actividades profissionais, mediante
aviso antecipado às respectivas entidades empregadoras.

2 — As entidades empregadoras dos membros do
CRA, não integradas em serviços e organismos da Admi-
nistração Pública, têm direito à compensação dos encar-
gos resultantes das dispensas referidas no número
anterior.

Artigo 10.o

Encargos financeiros

1 — Os vogais a que se referem as alíneas o) a w)
do n.o 1 do artigo 2.o do presente diploma, por cada
reunião em que participarem, têm direito ao abono de
uma ajuda de custo correspondente a 100 % do valor
que legalmente estiver fixado para as ajudas de custo
a abonar aos funcionários e agentes da Administração

Pública que aufiram remunerações superiores às fixadas
pelo índice 405 da escala salarial do regime geral da
função pública.

2 — Os vogais referidos no número anterior terão
ainda direito ao pagamento de todas as despesas efec-
tuadas com deslocação e alojamento, desde que docu-
mentalmente comprovadas.

3 — As despesas decorrentes da participação dos res-
tantes vogais do CRA serão suportadas pelas entidades
nele representadas.

4 — Ao secretário-geral aplica-se o disposto nos
n.os 1 e 2.

5 — Os encargos financeiros com as despesas pre-
vistas nos números anteriores, bem como com a logística
do CRA e com a dispensa das actividades profissionais
dos seus membros, são assegurados em dotação orça-
mental própria pelo departamento governamental com
competência em matéria de ambiente.

Artigo 11.o

Primeira reunião do CRA

1 — A primeira reunião do CRA será convocada por
notificação do respectivo presidente.

2 — Conjuntamente com a convocatória, para os efei-
tos a que se refere o número anterior, será remetida,
aos vogais do CRA, a proposta de portaria prevista no
n.o 5 do artigo 2.o do presente diploma.

Artigo 12.o

Norma revogatória

São revogadas as Resoluções n.os 180/99, de 16 de
Dezembro, e 35/2000, de 2 de Março.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 17 de Outubro de
2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 11 de
Novembro de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.
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AVISO

1 — Os preços das assinaturas do Diário da República em suporte de papel correspondem ao período decorrente entre o início
da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os números anteriormente publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da responsabilidade
dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número da assinatura que lhe está atribuída e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2002 (euros)

BUSCAS/MENSAGENS (IVA 19 %)1

E-mail 25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,36
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,68
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,45
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119,00
E-mail+25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,31
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81,34
E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130,90
E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238,00

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)

100 Acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,33
250 Acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,22
500 Acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,28
N.o de acessos ilimitados até 31/12 . . . . . 508,55

CD-ROM 1.a série (IVA 19 %)

Assinante papel 2 Não assinante papel

Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 170,47 216,97

CD histórico (1970-2001) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610,26 711,97

CD histórico (1970-1979) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,29 253,77

CD histórico (1980-1989) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,29 253,77

CD histórico (1990-1999) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,29 253,77

CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,50 68,50

INTERNET (IVA 19 %)

Assinante papel 2 Não assinante papel

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70
Concursos públicos, 3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,60 89,70

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.
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INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telef. 21 711 11 25 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64


